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LEI IroMERO 1.605, DE 04 DE SEI'EMBRO DE 1.99r. 
========================::========= =-= =-=:;::. -==: ::::::~ ;;. -~ :::: ;:;: 

Dispõe sobre aqu,ie~ção de i:aéível por 

desapropriação amigável e dá. C•\1 ·;ras 

providências. 

SR. CELSO .A.UGUSTO l3IROLLI, Prefeito Municipal d€i Uchoa, 
EFJtado de São Paulo, usando de suas atribuições legai.e, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sane 10119.-· 

e promulga a seguinte Leis 
Artigo 1a. - Fica o Poder Executivo autorizado 2. dEim1 -

propriar amigavelmente as áreas abaixo descri tas <;e pr•J_prtec.n:l,i­

de Aymar Bottino e sua mulher, Arnaldo Bottino e eu9. rn·J..Lher ,i 
Ariovaldo Bottino e sua mulher, respectivamente, como a<egue: 

l - Uma área de 52. 780, 71 metros quadrados, sem benfe·i­
torias, dentro das seguintes divisas: Começa com wn marco (W.i1'-·.L), 

cravado na divisa desta área com as propriedades de La:faiete, Gur 
gel do Amaral, e daí segue confrontando com Irmãos Bot;ino, cb~­
decendo ao rumo S381151'54" W e 319,98 metros (alinh. Ll-.. 2), à!i.Í 

l!le,flete a esquerda na divisa de Deonildo Oastanhei ra, eorn rurr o -· 

S83R29'06" E e 406,30 metros (alinh,2-3). Deste marco vira novri.­

mente a esquerda com José Franoieco Sanches Peres ( área rn:l.iol') , 

de acordo com o rumo NO oa15•36 11 E, e 260, 41 metros ( al inh. 3-4), 

Agora e finalmente vira nóvamente a e-,querda e segue defronta.ndo 

com a Avenida Cargill-Macmillan com o_rwno N80Sl32'15" 11 e 202 1 1,.7 

metros ( alinh, 3A-1A), fechando o polígono deeC"t'i to e confronta­
do, pelo preço de CR$9.125.700,oo (nove milhões, cento o v·inte e 
cinco mil e setecentos cruzeiros). 

2 - Uma área de terra medindo 35,449, 29 metron q1.1,;i.dra -
doe, enoravada na Fazenda São Domingos ou Mor1:1.ie, sit•.1ada ·~n 
Uchoa, nesta comarca, localizada dentro do perímetro urb a.n ', n a:e 

divisas de: estrada municipal e boiadeira, com Lafaietf• G,.1.·r,gel -

do Amaral e com Dionildo Rodrigues Castanheira, pelo p1·e,ç.:i :le 

CRS6,l74.300,oo (seis milhões, cento e setenta e quatro mil e 

tre~entos cruzeiros). 
~ 
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Artigo 211. - O preço total dae duas área é de / // // / 
CR$15.)00.000,oo (quinze milhões e trezentos mil cruzeiros), e o 

pagamento 
04/09/90 
11/09/90 

02/10/90 
09/10/90 

será efetuado da seguinte forma: 
OR$6 .000.000, oo ( eeie milhões .. de cruzeiros); 
ORS2.500.000,oo (dois milhõe1:1 e ,quinh,entoe mil c1 ~ 
zeiroe), 
CR$3.ooo.ooo,oo (tr&e milhões de cruzeiros); 
CR$).800.000,oo (tr&s milhões e oitocentos mil cru 
zeiroe). 

' Artigo 311. - Fica aberto, na Contadoria Municipal, um 

crédito de OR$l2.ooo.ooo,oo (doze milhões de·oruzeiroe), aup1eme::! 

tara seguinte dotação orçamentária: 
2-6 - Obras e Serviços Mwlicipais 

4210 - Aquisição de imóveis ••• •• •• •• CRS12.ooo.ooo,o<J 
, r , 

Artigo 411. - O valor do presente credito sera c:ohe:rto ·-
com o excesso de arrecadação a se verificar no corrente uxercício. 

Artigo 511. - Esta Lei entrará em vigor na data de 13ua ·· 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês de m~ 
1 

tembro do ano de 1.990. 

PREFEITO MUNlCf PAL 

Registrado no livro de :i.eie, e em seguida publica.de• ror 

afixação no local de costume e pela Imprensa local. 
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